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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Senhora PresiCente,

Os Vereadores signatarios deste, requerem após ouvido o Plenário, na

forma regimental, seja encanrinhado ao Chefe do Foder Executivo Municipal - Secretaria de

Saúde - Yigilância Ambiental, o que segue:

*Que sejam tomndas providências no sentido do Departamento de

l'ígilânefu Ámbíental irctensiJícar ss visitas nas residências, eomércio e tawbém nüs ruas e

avenidas, visundo adotar medidas pard o combute do mosquito aedes aegypti, transmissor de
numerosüs doenças, uma delas a DENGUE.

JUSTIFICATIYÀ:
Considerando que tivemos coúscimento, mais umâ vez, atraves de

conversas em locais públicos e postagens nas redes sociais, inclusive com fotos do mosquito em
algurnas residências de nossa cidade, próximo a rios, em locais onde há água estagnada, enfirn, a

situação é bastante preocupante;

Considerando que, em abril do ano passado, esta Bancada teve aprovado
um requerirne:rto no sentido de intensifictr as visitas, visando à prevenção el*u eliminação d*s
possíveis focos, encaminhado à Secretaria de Saúde, que informou-nos que a Vigilância
Arnbiental juntamente com a Coordenadoria da 7' CRS haviam feito um "trabalho de campo",
eliminando os criadouros;

Considerando que, segundo informações do Secretário de Saúde, à epoca,
havia a necessidade de completar a equipe de Vigilância Ambiental., para ser realüado o serviço
confonne os parâmetros do Ministério da Saúde;

Considerando que, em maio de 2021, foi aprovado o Projeto de Lei no 046,
que deu origem à Lei Municipal no 3.66712021, que autorizou a contratação de 2 (dois) agentes de
combate a endemias para aÍuarem na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 12 meses, ou seja, ainda
em vigêa*ia.

Não temos dúvidas que medidas LIRGENTES der.,em ser adotadas.
Reaiizando uma rápida pesquisa, descobrimos que mosquitos sugam uma só pessoa a cada lote de
ovos que produzem. O mosquito da dengue tem uma peculiaridade que se chama "discordônciet
gonotrófica", Que significa que e capaz de picar mais de uma pessoa para um mesfiro lote de ovos
que produz.

Em Porto Alegre, por exemplo, de janeiro até março de 2A22, os casos de
dengue aumentaram 8 (oito) vezes mais do que no mesmo periodo do ano passado.

Como diz na expressão poput4r: "depois que dconíece não se pode chorar
pela leite derramado."

Sala "Severino , da Câmara de Vereadores,Z9 de rnarço de 2021
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